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Art. 72 - No caso de ausência ou impedimento temporário de membro efetivo, perderá o mandato o membro 

que deixar de comparecer, sem motivo justificado, a duas sessões consecutivas ou a quatro alternadas, sem 

motivo justificado, a critério do mesmo Conselho, assumindo neste caso, o seu suplente. 

Parágrafo único: O prazo para justificar sua ausência é de cinco dias úteis, a contar da data da reunião em que 

se verificou o fato. 

CAPITULO V 

DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO CONSELHO 

Art. s2 - Os serviços administrativos do Conselho serão cumpridos por um secretário que será designado 

pelo Presidente e a quem competirá, entre outras, as seguintes atividades: 

1 - secretariar as reuniões do Conselho; 

li - registrar frequência dos membros do Conselho à reuniões; 

Ili - prepara a pauta das reuniões; 

IV - recolher as proposições apresentadas pelos membros do Conselho; 

V - distribuir aos membros do Conselho as pautas das reuniões, os convites e as comunicações. 

VI - anotar os resultados das votações e das proposições apresentadas; 

VII - lavrar as atas, fazer sua leitura e a do expediente; 

Vl,II - receber, preparai;, expedir e controlar correspondências; 

IX - providenciar os serviços de arquivo e documentação, entre outros; 

CAPITULO VI 

DAS REUNIÕES 

Art. 92 - As reuniões do Conselho de Administração ocorrerão na sede do Instituto.

§ 12 - O quórum mínimo para início da reunião será de S(cinco) membros

§ 22 - Se, no início da reunião, não houver quórum suficiente será aguardado, o prazo de trinta minutos, para

a composição do número legal. 
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§ 32 • Esgotado o prazo referido no parágrafo anterior sem que haja quórum, Presidente do Conselho

convocará nova reunião, que se realizará no prazo mínimo de quarenta e oito horas e máximo de setenta e

duas horas.

Art. 102 - As reuniões serão: 

1- ordinárias, mensalmente, em data fixada em Calendário Anual aprovado pelo Conselho;

li -extraordinárias, a qualquer tempo, quando convocadas com antecedência mínima de vinte e quatro horas, 

pelo Presidente ou a requerimento de 2/3 de seus Conselheiros, ou ainda, a pedido do Conselho Fiscal, do 

Presidente do NOVA CANTU PREV, do Chefe do Poder Executivo ou do Presidente do Tribunal de Contas do 

Estado. 

Ili - As reuniões poderão ocorrer conjunta com a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal. 

IV - o Calendário Anual de reuniões será publicado no site do NOVA CANTU PREV. 

Art. 112. A convite do Presidente do Conselho, por indicação de qualquer membro, poderão tomar parte nas 

reuniões, com direto a voz, mas sem voto, pessoas cuja presença seja considerada útil para fornecer 

esclarecimentos e informações. 

CAPITULO VII 

DA ORDEM DOS TRABALHOS 

Art. 122 - A ordem dos trabalhos.será a seguinte: 

1 - leitura votação e assinatura da ata da reunião anterior; 

li - expediente; 

Ili - comunicação do Presidente; 

IV - ordem do dia. 

§ 12 - A leitura da ata da reunião do dia anterior poderá ser dispensada pelo plenário, quando sua cópia tiver

sido distribuída previamente aos membros do Conselho. 

§ 22 - O expediente se destina a leitura de correspondências recebidas, assim como de outros documentos de

interesse comum sobre o NOVA CANTU PREV vista e comunicações de pontos relevantes que o Presidente 

queira fazer aos demais membros do Conselho. 
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§ 3º - A ordem do dia incluirá os assuntos de pauta a serem discutidos, bem como a execução de outras

atribuições do Conselho, conforme estabelecido em lei e neste regimento.

CAPITULO VIII 

DAS DISCUSSÕES 

Art. 13º - Discussão da fase dos trabalhos destinada aos debates em plenário. 

Art. 14º - As matérias apresentadas durante a ordem do dia serão discutidas e votadas na reunião em que 

forem apresentadas. 

Parágrafo único: Por deliberação do plenário, matéria apresentada em uma reunião poderá ser discutida e 

votada na reunião seguinte, podendo qualquer membro do Conselho pedir vista da matéria em debate. 

Art. 152 - Durante as discussões qualquer membro do Conselho poderá levantar questões de ordem que serão 

resolvidas de acordo com este regimento ou com normas expedidas pelo Presidente do Conselho, pelo prazo 

máximo de 10 (dez) minutos, para encaminhamento da votação. 

CAPITULO IX 

DAS VOTAÇÕES 

Art. 162 - Encerrada a discussão, a matéria será submetida à votação nominal. 

Parágrafo único: a votação nominal será feita pela chamada dos presentes, devendo os membros do Conselho 

pronunciar-se favorável ou contrariamente a proposição. 

Art. 172 - Ao anunciar o resultado das votações, o Presidente do Conselho declarará quantos votaram 

favoravelmente ou em contrário. 

Parágrafo único: havendo dúvida sobre o resultado, o Presidente do Conselho poderá pedir aos membros que 

se manifestem novamente. 

Art. 182 - Não poderá haver voto por delegação. 

CAPITULO X 

DAS DECISÕES 

Art. 192 - As decisões do Conselho de Administração serão tornadas por, no mínimo 5 (cinco) votos favoráveis. 

Art. 202 - As decisões do Conselho serão registradas em ata. 
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Art. 21!! - As decisões do Conselho serão formalizadas através de resoluções ou parecer expedidos pelo

Presidente, quando necessário. 

CAPITULO XI 

DA ATA 

Art. 22º - A ata contemplará o resumo das ocorrências verificadas nas reuniões do Conselho de

Administração. 

§ 1º - As atas devem ser redigidas de forma legível, sem rasuras ou emendas.

§ 2!! - As atas serão assinadas pelo Presidente do Conselho e pelos membros presentes à reunião.

§ 32 - Quando as reuniões ocorrer em conjunto com a Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, será elaborada

uma única Ata.

Art. 23º -As atas serão publicadas no site no NOVA CANTU PREV, dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

CAPITULO XII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 24º -Os membros do Conselho, bem como os respectivos suplentes não receberão remuneração pelo

exercício da função. 

A�. 25º -Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução do presente regimento serão resolvidos pelo

Presidente do Conselho. 

Art. 26º -O presente regimento entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em

contrário. 

� a� J �. e, 
ALISSON ANTONIO PELICER 
Presidente do Conselho 

l'· Í}{;��� 
E� MARY [l)ELFRATTI 
Membro 

Nova Cantu (PR}, 08 de setembro de 2022. 
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